
ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 43.418.048/0001-27 

 

LEONAN OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

26/09/1996, portador do CPF 056.665.251-07, residente e domiciliado na Rua K, nº 

100, Alvoradinha, na cidade de Alvorada do Norte, estado de Goiás, CEP 73950-

000, na qualidade de sócio da empresa LS ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua K, nº 

100, QD E LT 15, Alvoradinha, na cidade de Alvorada do Norte, estado de Goiás, 

CEP 73950-000, com registro na JUCEG sob o NIRE 52601147696, inscrito no CNPJ 

43.418.048/0001-27, RESOLVE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Capital Social que era de R$ 110.000,00 (Cento e dez 

mil reais) passa a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400 

(Quatrocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) cada uma, 

cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente 

do país, no ato da assinatura do presente instrumento de alteração, conforme 

discriminado abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR UNITÁRIO CAPITAL INTEGRALIZADO 

LEONAN OLIVEIRA SANTOS 400 1.000,00 R$ 400.000,00 

TOTAL 400 1.000,00 R$ 400.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO – O administrador 

declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme art. 1011, § 1º da Lei 10.406/02. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PORTE EMPRESARIAL – O empresário declara que a empresa 

se enquadra como Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 

14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no inciso 4 do art. 3º da mencionada lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – NATUREZA JURÍDICA – A Alteração da Natureza Jurídica da 

presente sociedade operou-se por meio de transformação automática da EIRELI para 

Sociedade Limitada, conforme disposição contida no art. 41 da Lei n. 14.195 de 26 de 

agosto de 2021. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social. 

 

 

Alvorada do Norte – GO., 12/05/2023. 

 

 

LEONAN OLIVEIRA SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LS ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05666525107
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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